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SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DA SUBSECRETÁRIA

EXPEDIENTE DE 19/01/2026
CVL-PRO-2023/00632 - Autorizo a celebração do 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 010041/2023, celebrado 
com a empresa LET´S RENT A CAR S.A, com base no art. 124, I, “a”, da Lei Federal n.º 14.133/2021.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DA SUBSECRETÁRIA

EXPEDIENTE DE 19/01/2026
000184.000295/2026-51 - Autorizo a celebração do 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 010054/2023, celebrado 
com a empresa Locadora Grillo e Ribeiro Ltda, com base no art. 124, I, “a”, da Lei Federal n.º 14.133/2021.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DA SUBSECRETÁRIA

EXPEDIENTE DE 19/01/2026
CVL-PRO-2023/01019 - Autorizo a celebração do 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 010048/2023, celebrado 
com a empresa Localiza Veículos Especiais S/A, com base no art. 124, I, “a”, da Lei Federal n.º 14.133/2021.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DA SUBSECRETÁRIA

EXPEDIENTE DE 19/01/2026
CVL-PRO-2025/01973 - Autorizo a celebração do 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 010047/2023, celebrado 
com a empresa OBDI MOTORS DO BRASIL LTDA, com base no art. 124, I, “a”, da Lei Federal n.º 14.133/2021.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DA SUBSECRETÁRIA

EXPEDIENTE DE 23/01/2026
CVL-PRO-2025/03571 - APROVO a prestação de contas.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DA SUBSECRETÁRIA

EXPEDIENTE DE 26/01/2026
000184.000123/2025-04: Aprovo a prestação de contas.

FUNDAÇÃO JOÃO GOULART
F U N D A Ç Ã O  J O Ã O  G O U L A R T

_ _ _

Instituto Fundação João Goulart - FJG

ATO DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA “P” CVL/FJG Nº 01 DE 23 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe sobre o desligamento de servidores do Programa 
Líderes Cariocas.

A PRESIDENTE DO INSTITUTO FUNDAÇÃO JOÃO GOULART, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o disposto no artigo 27, do Decreto Rio nº 51.300, de 12 de agosto de 2022, que dispõe sobre 
as novas diretrizes e abordagens do Programa Líderes Cariocas, versão 4.0, no âmbito do Instituto Fundação 
João Goulart e dá outras providências.

CONSIDERANDO a Portaria “P” nº 16, de 19 de janeiro de 2026, da Coordenadoria Técnica de Normas, Pro-

RESOLVE:

Líderes Cariocas, em razão de seu desligamento dos quadros da Prefeitura do Rio de Janeiro.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 23 de janeiro de 2026.

SECRETARIA DE FAZENDA
SECRETA RIA DE FAZENDA

Secretária: Andrea Riechert Senko 
Rua Afonso Cavalcanti, 455 (anexo) - 5º andar - Tel.: 2976-3757 

_ _ _

RECEITA-RIO
COORDENADORIA DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS

PORTARIA F/REC-RIO/CIS Nº 323 DE 26 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe sobre procedimentos operacionais e obrigações 
acessórias complementares relativos à emissão da Nota 
Fiscal de Serviço Eletrônica de padrão nacional - NFS-e, 
no âmbito do Município, e dá outras providências.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 
E TAXAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Rio nº 56.921, de 3 de outubro de 2025; e

CONSIDERANDO o disposto na Resolução SMF nº 3.419, de 2 de janeiro de 2026,

RESOLVE:
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Portaria estabelece procedimentos operacionais, regras complementares e obrigações acessórias 
relativas à emissão da Nota Fiscal de Serviço Eletrônica de padrão nacional - NFS-e, bem como disciplina 

Qualquer Natureza - ISS, no âmbito do Município.

Art. 2º As disposições desta Portaria aplicam-se aos contribuintes do ISS estabelecidos no Município, obrigados 
ou desobrigados da emissão da NFS-e, na forma da legislação nacional e municipal aplicável.

Art. 3º A emissão, o cancelamento, a substituição, o armazenamento e o compartilhamento da NFS-e obser-
varão, de forma prioritária e obrigatória, as normas estabelecidas na legislação nacional, especialmente aquelas 
editadas pelo Comitê Gestor da NFS-e, sem prejuízo da aplicação das disposições complementares previstas 

Art. 4º As regras estabelecidas nesta Portaria destinam-se exclusivamente a disciplinar os efeitos tributários da 
NFS-e no âmbito do Município, vedada interpretação que implique:

II - criação de campos, eventos ou validações não previstos na legislação nacional; ou

III - restrição ou ampliação das hipóteses de emissão, cancelamento ou substituição da NFS-e além do que 
dispuser a normativa nacional.

Resolução SMF nº 3.419, de 2 de janeiro de 2026, em especial quanto aos conceitos de:

I - NFS-e;

II - Ambiente Nacional da NFS-e;

III - contribuinte obrigado;

IV - contribuinte desobrigado;

V - eventos da NFS-e; e

VI - manifestações relativas à NFS-e.

Art. 6º Na aplicação desta Portaria, deverão ser observados os princípios da legalidade tributária, da segurança 

tributárias, nos termos da legislação vigente.

Art. 7º O disposto nesta Portaria não afasta nem substitui outras obrigações acessórias previstas na legislação 
municipal, devendo ser interpretado de forma sistemática com a Lei nº 691, de 24 de dezembro de 1984, e com 
as demais normas regulamentares do ISS.

CAPÍTULO II

DOS CONTRIBUINTES OBRIGADOS À EMISSÃO DA NFS-e

Seção I

Da Regra Geral de Emissão

a legislação nacional aplicável, observadas as normas expedidas pelo Comitê Gestor da NFS-e e demais atos 
normativos federais pertinentes.

-
tação de serviços e de apuração do ISS, produzindo efeitos no âmbito municipal a partir do seu compartilhamento 
com o Município pelo Ambiente Nacional.

§ 2º A emissão da NFS-e pelos titulares de serventias extrajudiciais regulamentadas pela Lei nº 8.935, de 18 
de novembro de 1994, deverá ocorrer mediante Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, vedada a utilização de 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, até ulterior autorização da legislação nacional.

§ 3º Na hipótese de prestação de serviços não sujeitos à incidência do ISS nem do Imposto sobre Circulação 
de Mercadorias e Serviços - ICMS, o sujeito passivo deverá utilizar o código de serviço genérico 99, indicando o 

disponível no Ambiente Nacional da NFS-e.

§ 4º Os contribuintes que prestem serviços de exploração de rodovia, nos termos do item 22 da lista anexa à 
Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, deverão emitir, obrigatoriamente, a Nota Fiscal de Serviço 

legislação nacional.

Art. 9º A emissão da NFS-e não dispensa o contribuinte do cumprimento de outras obrigações acessórias pre-
vistas na legislação municipal, desde que compatíveis com o modelo nacional e destinadas exclusivamente à 

Seção II

Das Regras Especiais Compatíveis com o Padrão Nacional

Art. 10. Os prestadores de serviços funerários obrigados à emissão da NFS-e deverão informar, de forma clara, 
completa e individualizada, no campo “Discriminação dos Serviços”, além das informações exigidas pela legis-
lação nacional, os seguintes dados:
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I - o nome da pessoa falecida;

II - o endereço;

III - o local do óbito;

IV - o local do sepultamento; e

V - a descrição individualizada dos serviços e mercadorias fornecidos, com indicação da quantidade, do preço 
unitário e do valor total de cada item.

itens: urna, caixão ou esquife, aluguel de capela, transporte, desembaraço de certidão, véu, adornos, embalsa-
mamento, tanatopraxia e serviços correlatos.

Art. 11. Na hipótese de prestação de serviços de corretagem imobiliária realizada no âmbito de contrato de 
associação celebrado nos termos da Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015, o prestador deverá informar, 
obrigatoriamente, no campo “Discriminação dos Serviços” da NFS-e:

II - o nome completo e o número do CPF do corretor associado; e

III - o valor da remuneração auferida pelo corretor na operação.

§ 1º As informações de que trata este artigo deverão guardar correspondência com os registros mantidos pelo 
contribuinte e com os documentos que lastreiam a operação, os quais deverão ser conservados pelo prazo 
previsto na legislação tributária.

-
cando qualquer juízo quanto à validade civil ou trabalhista do contrato de associação.

Art. 12. Os salões-parceiros de que trata a Lei nº 12.592, de 18 de janeiro de 2012, obrigados à emissão da 
NFS-e, deverão informar, no campo “Discriminação dos Serviços”:

I - a cota-parte do salão-parceiro;

eiro.

cotas-partes de que trata o caput.

-

CAPÍTULO III

DAS DECLARAÇÕES DEVIDAS PELOS SUJEITOS PASSIVOS DESOBRIGADOS DA EMISSÃO DA NFS-e

Seção I

Do Objeto

Art. 13. Este Capítulo disciplina o dever de apresentação de declarações municipais de serviços pelos sujeitos 

do Município.

Art. 14. A obrigatoriedade de apresentação das declarações municipais de que trata este Capítulo não afasta 
nem substitui outras obrigações acessórias previstas na legislação municipal, devendo ser observada de forma 
sistemática com as normas do ISS.

Seção II

Dos Contribuintes Desobrigados da Emissão da NFS-e

entrega da declaração prevista na Resolução SMF nº 2.965, 26 de dezembro de 2017 (Declaração Eletrônica de 
Serviços - Instituições Financeiras - DES-IF).

Parágrafo único. A condição de desobrigado da emissão da NFS-e não exonera o sujeito passivo do cumpri-
mento das obrigações tributárias principais e acessórias relativas ao ISS.

Seção III

Das Finalidades das Declarações Municipais

evido ao Município;

II - permitir o acompanhamento das hipóteses de responsabilidade tributária e de retenção do ISS na fonte;

III - possibilitar o cruzamento de informações com os dados compartilhados por outros sistemas e obrigações 
acessórias.

Seção IV

Das Espécies de Declaração

Art. 17. Ficam instituídas as seguintes declarações municipais:

I - Declaração de Serviços Prestados; e

II - Declaração de Serviços Tomados.

Parágrafo único. A entrega das declarações não implica homologação das informações pela Administração Tri-

Seção V

Dos Sujeitos Passivos Obrigados à Entrega das Declarações

Art. 18. Ficam obrigados à entrega da Declaração de Serviços Prestados os prestadores de serviços estabele-
cidos no Município que estejam desobrigados da emissão da NFS-e.

Art. 19. Ficam obrigados à entrega da Declaração de Serviços Tomados os tomadores de serviços estabelecidos no 
Município, inclusive quanto aos serviços não sujeitos à retenção do ISS, quando exigida pela legislação municipal.

Art. 20. Os contribuintes sujeitos à Declaração Eletrônica de Serviços - Instituições Financeiras - DES-IF, nos 
-

tados e, quando aplicável, da Declaração de Serviços Tomados, as quais deverão ser entregues de forma inde-
pendente e cumulativa.

Art. 21. Na hipótese de inexistência de serviços prestados ou tomados no período de apuração, o sujeito passivo 
deverá apresentar declaração de ausência de movimento, na forma e nos prazos estabelecidos neste Capítulo.

Seção VI

Das Hipóteses de Dispensa da Declaração de Serviços Tomados

Art. 22. Fica dispensada a entrega da Declaração de Serviços Tomados relativamente aos seguintes serviços:

I - serviços tributados pelo ICMS;

II - serviços prestados por concessionárias e permissionárias de energia elétrica, telecomunicações, gás, sane-
amento e água;

III - serviços de exploração de rodovia;

IV - serviços de registros públicos cartorários e notariais;

V - serviços de táxi;

VI - serviços prestados pelos Correios;

VIII - serviços de transporte público coletivo;

IX - serviços de loterias;

X - serviços de exploração de banheiros públicos; e

Parágrafo único. A dispensa prevista neste artigo não afasta a obrigação de declaração quando o tomador for 
responsável pela retenção do ISS, nos termos da legislação municipal.

Seção VII

Do Conteúdo da Declaração de Serviços Prestados

Art. 23. A Declaração de Serviços Prestados deverá conter, no mínimo:

II - código do serviço;

III - período de apuração;

IV - base de cálculo total por código do serviço;

V - deduções da base de cálculo por código do serviço, quando previstas em lei; e

VI - indicação de incidência, imunidade, isenção ou não incidência.

Parágrafo único. Os contribuintes sujeitos à entrega da declaração prevista na Resolução SMF 2.965, de 2017 
(Declaração Eletrônica de Serviços - Instituições Financeiras - DES-IF), devem emitir uma Declaração de Ser-

pelo estabelecimento da inscrição municipal centralizadora.

Seção VIII

Do Conteúdo da Declaração de Serviços Tomados

Art. 24. A Declaração de Serviços Tomados deverá conter, no mínimo:
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II - código do serviço tomado;

III - período de apuração;

IV - base de cálculo por código do serviço;

V - valor do ISS retido, quando aplicável;

VI - data do recolhimento do ISS retido.

Seção IX

Da Forma, do Meio e da Autenticação

Art. 25. As declarações previstas neste Capítulo deverão ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico.

Art. 26. O preenchimento das declarações poderá ocorrer por meio de:

I - preenchimento direto em sistema municipal próprio; ou

Art. 27. Será utilizado, para apresentação das declarações, o ambiente atualmente dedicado à Nota Carioca ou 
outro sistema municipal que venha a substituí-lo.

Art. 28. A autenticação das declarações será realizada mediante:

II - senha web, conforme regras aplicáveis no âmbito do sistema municipal.

§ 1º Aplicam-se aos representantes legais e procuradores as mesmas regras de habilitação atualmente vigentes 
para utilização do sistema da Nota Carioca.

Seção X

Dos Prazos

Art. 29. As declarações terão periodicidade mensal.

Art. 30. As declarações deverão ser entregues até o segundo dia útil do mês subsequente ao período de apuração.

Art. 31. O prazo de entrega será prorrogado automaticamente na hipótese de indisponibilidade do sistema muni-
cipal, na forma disciplinada pela Administração Tributária.

Art. 32. O vencimento do ISS correspondente observará o disposto no Calendário Anual de Tributos Municipais 
- CATRIM.

Seção XI

Seção XII

Das Consequências do Descumprimento

Art. 34. O descumprimento das obrigações previstas neste Capítulo sujeita o infrator às penalidades previstas na 
legislação municipal aplicável ao ISS.

CAPÍTULO IV

DAS DEDUÇÕES RELATIVAS AO ISS INFORMADAS FORA DO AMBIENTE NACIONAL DA NFS-e

Seção I

Da Regra Geral

Art. 35. Os contribuintes abrangidos por este Capítulo deverão informar as deduções da base de cálculo do ISS 
exclusivamente no momento da emissão da guia de recolhimento do imposto no sistema municipal, vedada a 
prestação dessa informação no momento da emissão da NFS-e.

§ 1º A regra prevista no caput aplica-se às hipóteses em que a legislação municipal admitir a dedução da base de 
cálculo do ISS, mas a informação correspondente não puder ser declarada diretamente no Ambiente Nacional da 
NFS-e, em razão de limitações técnicas ou de incompatibilidade com o modelo nacional.

§ 2º As disposições deste Capítulo aplicam-se igualmente às hipóteses em que a legislação municipal autorize 
a redução, abatimento ou compensação do valor do ISS devido, ainda que não envolvam redução da base de 
cálculo, devendo tais valores ser informados e tratados nos termos das regras previstas neste Capítulo.

Seção II

Das Hipóteses Abrangidas

Art. 36. Aplicam-se as disposições deste Capítulo aos:

I - planos privados de assistência à saúde e aos seguros privados de assistência à saúde, bem como às pessoas 
jurídicas responsáveis por sua operação, estabelecidas ou não no Município, quando sujeitas ao recolhimento 
do ISS no âmbito municipal;

II - valores objeto de compensação com redução proporcional do ISS a pagar, correspondentes ao valor anual da 

III - valores objeto de compensação com redução proporcional do ISS a pagar, correspondentes ao valor anual 
da matrícula de crianças atendidas no âmbito do Programa de Ampliação do Atendimento em Creches, instituído 

referida lei.

Seção III

Das Hipóteses de Aplicação

Art. 37. O disposto neste Capítulo aplica-se sempre que a legislação municipal admitir dedução da base de 
cálculo do ISS ou redução, abatimento ou compensação do valor do ISS devido, e tais informações não puderem 
ser declaradas diretamente no momento da emissão da NFS-e.

Art. 38. A impossibilidade de prestação da informação no Ambiente Nacional não prejudica a validade formal 

Capítulo.

Seção IV

Do Momento, do Meio e do Ambiente da Prestação da Informação

Art. 39. As deduções, reduções, abatimentos ou compensações de que trata este Capítulo deverão ser infor-
madas exclusivamente no momento da emissão da guia de recolhimento do ISS, relativamente ao respectivo 
período de apuração.

Art. 40. A prestação das informações previstas neste Capítulo deverá ocorrer exclusivamente por meio de sis-
tema eletrônico municipal próprio, no ambiente destinado ao recolhimento do ISS.

Parágrafo único. É vedado o registro das informações no Ambiente Nacional da NFS-e ou em qualquer outro 
meio diverso do previsto no caput.

Seção V

Da Forma de Prestação da Informação

Art. 41. A informação das deduções, reduções, abatimentos ou compensações deverá ser efetuada de forma 
consolidada por período de apuração.

§ 1º A consolidação de que trata o caput deverá indicar, no mínimo:

I - o valor total deduzido;

II - o estabelecimento prestador;

III - o código do serviço correspondente.

§ 2º A consolidação das deduções, reduções, abatimentos ou compensações não afasta a obrigação de o con-

deduzidos.

Seção VI

Do Lastro Documental

Art. 42. As deduções, reduções, abatimentos ou compensações informadas nos termos deste Capítulo deverão 
estar lastreadas em controles internos do declarante.

caput, consideram-se controles internos, entre outros, relatórios gerenciais, demonstrativos 
de pagamentos ou repasses efetuados e demais documentos que evidenciem e comprovem as informações 
prestadas.

legislação tributária.

Seção VII

Da Compatibilidade com a NFS-e

Art. 43. A prestação das informações de deduções, reduções, abatimentos ou compensações nos termos deste 
Capítulo:

I - não prejudica a validade formal da NFS-e emitida em padrão nacional;

Seção VIII

municipal, após as deduções, reduções, abatimentos ou compensações regularmente informadas.

reduções, abatimentos ou compensações admitidas e regularmente informadas nos termos deste Capítulo.
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Seção IX

Da Fiscalização e do Controle

§ 1º As deduções, reduções, abatimentos ou compensações poderão ser glosadas quando indevidas, sem pre-
juízo da constituição do crédito tributário correspondente.

§ 2º A glosa das deduções, reduções, abatimentos ou compensações não afasta a aplicação das penalidades 
previstas na legislação municipal de infrações e sanções tributárias.

CAPÍTULO V

DO CANCELAMENTO E DA SUBSTITUIÇÃO AUTOMÁTICOS DA NFS-e

Seção I

-

municipal, observado o prazo e as condições estabelecidos na legislação nacional.

§ 1º O cancelamento automático consiste na anulação integral da NFS-e emitida, com a cessação de seus 
efeitos tributários, nos termos da legislação nacional.

§ 2º A substituição automática consiste na emissão de nova NFS-e em substituição à anteriormente emitida, 

legislação nacional.

Art. 48. O procedimento de cancelamento ou de substituição automáticos aplica-se exclusivamente às NFS-e 
emitidas em padrão nacional, desde que observadas as disposições deste Capítulo.

Seção II

Do Prazo para Cancelamento ou Substituição Automáticos

Art. 49. O cancelamento ou a substituição automáticos da NFS-e poderão ser realizados no prazo máximo de 180 

Parágrafo único. Prevalecerá o prazo previsto na legislação nacional quando este for inferior ao prazo estabe-
lecido no caput.

Seção III

Da Abrangência do Procedimento Automático

Art. 50. O cancelamento ou a substituição automáticos somente serão admitidos em relação às NFS-e que:

II - não tenham sido objeto de lançamento tributário regularmente constituído, nos termos da legislação municipal.

Seção IV

Do Meio e do Ambiente para Realização do Procedimento

Art. 51. O cancelamento ou a substituição automáticos da NFS-e deverão ser realizados exclusivamente no 
Ambiente Nacional da NFS-e, por meio dos eventos e funcionalidades previstos na legislação nacional.

Parágrafo único. É vedada a realização de cancelamento ou substituição automáticos por meio de sistema 
municipal ou por qualquer outro meio diverso do Ambiente Nacional.

Seção V

Dos Legitimados à Solicitação

Art. 52. Poderão solicitar o cancelamento ou a substituição automáticos da NFS-e:

II - o seu representante legal; ou

III - o procurador regularmente constituído, observado o disposto na legislação municipal.

Parágrafo único. A representação ou a procuração deverá estar previamente cadastrada e habilitada no sistema 
competente, nos termos das normas vigentes.

Seção VI

Das Hipóteses Admitidas para Cancelamento ou Substituição

Art. 53. O cancelamento ou a substituição automáticos poderão ser realizados para a correção de erros ou 
imprecisões, inclusive aqueles relativos:

II - ao enquadramento ou à descrição do serviço prestado;

III - aos valores informados; e

Parágrafo único. O procedimento automático não se presta à regularização de infrações materiais, fraudes, 

Seção VII

Dos Efeitos do Cancelamento ou da Substituição Automáticos

Art. 54. O cancelamento ou a substituição realizados no prazo previsto neste Capítulo produzem efeitos no sistema 
municipal de apuração do ISS, ajustando, quando aplicável:

I - a base de cálculo do imposto;

II - o valor do ISS devido;

Parágrafo único. Os efeitos previstos no caput observarão as informações compartilhadas pelo Ambiente Na-
cional e as regras de integração sistêmica adotadas pelo Município.

Seção VIII

Das Limitações ao Procedimento Automático

Art. 55. Não será admitido o cancelamento ou a substituição automáticos da NFS-e quando:

I - ultrapassado o prazo previsto no art. 49;

III - houver lançamento tributário regularmente constituído, nos termos da legislação municipal.

Seção IX

Art. 56. Na hipótese de já ter ocorrido o recolhimento do ISS com base em NFS-e posteriormente cancelada ou 
substituída de forma automática, o sistema municipal permitirá, conforme o caso, a restituição ou a compensação 
do valor recolhido, observadas as normas da legislação municipal.

Parágrafo único. A restituição ou a compensação de que trata o caput dependerá da efetiva atualização das infor-
mações no sistema municipal, após o compartilhamento dos eventos correspondentes pelo Ambiente Nacional.

CAPÍTULO VI

DO CANCELAMENTO OU DA SUBSTITUIÇÃO DA NFS-e MEDIANTE ANÁLISE FISCAL

Seção I

Da Regra Geral

Art. 57. O cancelamento ou a substituição da NFS-e, após o decurso do prazo previsto para o cancelamento ou 

observadas as disposições deste Capítulo.

Seção II

Das Hipóteses de Aplicação

quando:

I - tenha sido ultrapassado o prazo para cancelamento ou substituição automáticos previsto no art. 49; e

II - não estejam caracterizadas hipóteses de fraude, simulação, dolo ou qualquer outra infração material relevante.

Parágrafo único. A existência de recolhimento do ISS não impede, por si só, a análise do pedido, observadas as 
regras de restituição ou compensação previstas na legislação municipal.

Seção III

Dos Legitimados ao Pedido

II - o seu representante legal; ou

III - o procurador legalmente constituído, observado o disposto na legislação municipal.

Parágrafo único. A representação ou a procuração deverá estar previamente habilitada no sistema municipal, 
nos termos das normas vigentes.

Seção IV

Da Forma e do Meio de Apresentação do Pedido

-
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§ 1º Não serão admitidos pedidos apresentados por meio diverso do previsto no caput.

§ 2º O protocolo eletrônico do pedido não implica deferimento automático, nem suspensão dos efeitos tributários 
da NFS-e objeto do requerimento.

Seção V

Do Conteúdo Mínimo do Requerimento

II - a exposição clara, objetiva e circunstanciada dos fatos que fundamentam o pedido;

III - a indicação expressa do tipo de providência requerida (cancelamento ou substituição); e

IV - a documentação comprobatória pertinente à correção pretendida.

Parágrafo único. A ausência de qualquer dos elementos previstos neste artigo poderá ensejar o indeferimento 
do pedido.

Seção VI

Da Análise Fiscal do Pedido

I - a existência de erro material ou formal relevante;

II - a compatibilidade do pedido com a legislação tributária aplicável; e

III - a inexistência de vedação expressa ao cancelamento ou à substituição, nos termos desta Portaria e da 
legislação nacional.

Seção VII

Dos Efeitos da Decisão Fiscal

efeitos a partir de seu registro no sistema municipal.

§ 2º O deferimento do pedido não convalida eventual infração anteriormente praticada, quando existente, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

Seção VIII

Do Indeferimento do Pedido

Art. 65. O indeferimento do pedido deverá ser motivado, com indicação dos fundamentos de fato e de direito, e 
será comunicado ao interessado por meio eletrônico.

-
veis, nos termos da legislação municipal.

Seção IX

Art. 66. Na hipótese de deferimento do pedido após o recolhimento do ISS, aplicar-se-ão, conforme o caso, as 
regras de restituição, compensação ou ajuste previstas na legislação municipal.

Parágrafo único. A restituição ou a compensação dependerá da efetiva atualização das informações no sistema 

Seção X

Das Limitações ao Cancelamento ou à Substituição mediante Análise Fiscal

-
zada má-fé, dolo, fraude ou simulação.

Parágrafo único. A vedação prevista no caput não afasta a aplicação das penalidades previstas na legislação 
municipal.

Seção XI

Dos Atos Complementares

Art. 68. A Coordenadoria do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza e Taxas poderá expedir atos com-
 e critérios técnicos necessários à 

execução do disposto neste Capítulo.

CAPÍTULO VII

DA INDISPONIBILIDADE TEMPORÁRIA DE RECEPÇÃO  
OU TRATAMENTO DE DADOS DO AMBIENTE NACIONAL

Seção I

municipal, de caráter excepcional e provisório, destinada a permitir a apuração e o recolhimento do ISS quando, 
em razão de indisponibilidade de recepção ou tratamento de dados Ambiente Nacional, não for possível o pro-
cessamento da NFS-e.

§ 1º A declaração em regime de contingência não substitui a emissão da NFS-e, constituindo instrumento transi-

§ 2º Aplicam-se à declaração em regime de contingência, no que couber, as regras relativas às declarações 
municipais previstas no Capítulo III.

Seção II

Do Meio, do Modo e da Articulação com as Declarações Municipais

Art. 70. A declaração em regime de contingência deverá ser apresentada pelo mesmo meio e modo das declara-
ções de serviços prestados e de serviços tomados previstas no Capítulo III, inclusive quanto:

I - ao ambiente exclusivamente eletrônico;

II - à forma de autenticação; e

III - aos leiautes e validações aplicáveis.

com este Capítulo, as disposições procedimentais aplicáveis às declarações municipais ordinárias.

Seção III

Da Não Substituição das Informações da NFS-e

Art. 71. As informações prestadas por meio da declaração em regime de contingência não substituem, para qual-
quer efeito, aquelas que devam constar das NFS-e emitidas posteriormente no Ambiente Nacional, relativamente 
ao mesmo período de apuração.

§ 1º A declaração em regime de contingência não convalida, não altera nem complementa o conteúdo da NFS-e.

§ 2º Restabelecida a disponibilidade do Ambiente Nacional, prevalecerão integralmente as informações cons-
tantes das NFS-e efetivamente emitidas.

Seção IV

Da Apuração Provisória e da Guia de Recolhimento do ISS

Art. 72. Com base nas informações prestadas na declaração em regime de contingência, o sistema municipal 
procederá à apuração do ISS devido.

Art. 73. O sistema municipal disponibilizará a guia de recolhimento do ISS, observados os prazos previstos no 
CATRIM.

Parágrafo único. Eventuais diferenças apuradas após a emissão das NFS-e poderão ensejar ajustes, comple-
mentações, compensações ou restituições, nos termos da legislação municipal.

Seção V

Do Ato Declaratório de Indisponibilidade

Art. 74. A caracterização da indisponibilidade temporária do tratamento dos dados do Ambiente Nacional da 
NFS-e dependerá de ato declaratório formal expedido pela Coordenadoria do Imposto sobre Serviços de Qual-
quer Natureza e Taxas.

Seção VI

Das Hipóteses de Caracterização da Indisponibilidade

Art. 75. Poderá caracterizar indisponibilidade tratamento dos dados do Ambiente Nacional da NFS-e, de forma 

e Taxas, a ocorrência de:

I - falha técnica generalizada que impeça a emissão da NFS-e;

II - indisponibilidade dos serviços de recepção, validação ou processamento das NFS-e;

III - indisponibilidade das interfaces de integração entre o Ambiente Nacional e o sistema municipal;

V - outras situações técnicas excepcionais que inviabilizem, de forma comprovada, a utilização regular do padrão 
nacional.

Parágrafo único. Falhas pontuais, intermitentes ou restritas ao ambiente tecnológico do contribuinte não caracte-
rizam, por si sós, indisponibilidade do Ambiente Nacional.
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Seção VII

Da Abrangência Temporal da Indisponibilidade

Art. 76. A indisponibilidade de tratamento dos dados do Ambiente Nacional produzirá efeitos exclusivamente 
no lapso temporal indicado no ato declaratório de que trata o art. 74, não gerando efeitos fora desse intervalo.

Seção VIII

Dos Sujeitos Passivos Obrigados à Declaração em Contingência

Art. 77. Ficam obrigados à apresentação da declaração em regime de contingência os sujeitos passivos que, 
durante o período de indisponibilidade reconhecida, estivessem obrigados à emissão da NFS-e.

§ 1º Aos contribuintes optantes pelo Simples Nacional é vedada a apresentação da declaração de que trata o 
caput, devendo ser observadas, exclusivamente, as regras nacionais aplicáveis.

§ 2º Na hipótese em que, no respectivo ano-calendário, haja apuração do ISS fora do Simples Nacional, por força 
da superação do sublimite de receita bruta previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
o contribuinte deverá apresentar a declaração em regime de contingência, na forma prevista neste Capítulo.

Seção IX

Do Prazo para Apresentação

Art. 78. A declaração em regime de contingência deverá ser apresentada no mesmo prazo previsto para as 
declarações municipais relativas ao período de apuração correspondente, nos termos do Capítulo III, salvo dis-
posição diversa constante do respectivo ato declaratório.

Seção X

Do Conteúdo Mínimo da Declaração em Contingência

Art. 79. A declaração em regime de contingência deverá conter as mesmas informações mínimas exigidas para 
as declarações de serviços prestados e de serviços tomados previstas no Capítulo III.

Seção XI

Da Obrigação Posterior de Emissão da NFS-e

Art. 80. A apresentação da declaração em regime de contingência não dispensa o sujeito passivo da obrigação 
de emitir a NFS-e relativamente ao mesmo período de apuração, tão logo seja restabelecida a disponibilidade 
do Ambiente Nacional.

Seção XII

Do Tratamento das Informações Após o Restabelecimento

Art. 81. As informações constantes da declaração em regime de contingência não substituem aquelas decor-
rentes das NFS-e emitidas posteriormente.

Parágrafo único. O sistema municipal procederá aos ajustes necessários na apuração do ISS, inclusive quanto 
a eventuais diferenças de imposto apuradas.

Seção XIII

podendo ser objeto de glosa, ajuste ou lançamento de ofício, nos termos da legislação municipal aplicável.

Art. 84. Os ajustes decorrentes da emissão posterior das NFS-e poderão ensejar, conforme o caso:

I - cancelamento ou substituição automáticos, nos termos do Capítulo V, quando ainda observado o prazo apli-
cável; ou

prazo para o procedimento automático.

CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 85. As disposições desta Portaria aplicam-se aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2026, 
observado o disposto na legislação nacional aplicável à NFS-e.

Art. 86. As NFS-e emitidas em padrão nacional entre 1º de janeiro de 2026 e a data de publicação desta Portaria 
-

cável vigente à época da emissão.

§ 1º O disposto no caput
irregularidades materiais, nos termos da legislação municipal.

ou de infrações tributárias eventualmente existentes.

em regime de contingência relativos a fatos geradores ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2026 observarão, de 
forma integrada e sistemática, o disposto nesta Portaria e na Resolução SMF nº 3.419, de 2 de janeiro de 2026.

Art. 88. As obrigações acessórias instituídas ou disciplinadas por esta Portaria deverão ser interpretadas de 
forma compatível com o modelo nacional da NFS-e, vedada qualquer exigência municipal que:

I - contrarie a legislação nacional aplicável;

II - imponha duplicidade de informações já prestadas no Ambiente Nacional; e

III - resulte em ônus operacional incompatível com o padrão nacional adotado.

-
tivas ao ISS.

Art. 90. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SUPERINTENDÊNCIA TÉCNICA DE GESTÃO
DESPACHO DA SUPERINTENDENTE

EXPEDIENTE DE 26/01/2026
Processo SEI nº 000441.000017/2025-15 - Em consonância com o parecer da Comissão Permanente de Ava-
liação de Bens Móveis, 0625566, AUTORIZO A BAIXA dos bens móveis relacionados no anexo (0625492), 
por imprestabilidade, devendo ser incluído neste processo o Documento de Baixa correspondente, conforme 
disposto no art. 25 da Resolução CGM Nº 1.642/2020.

Processo SEI nº 000441.000052/2025-53 - Em consonância com o parecer da Comissão Permanente de Ava-
liação de Bens Móveis, 0631356, AUTORIZO A BAIXA dos bens móveis relacionados no anexo (0631287), 
por imprestabilidade, devendo ser incluído neste processo o Documento de Baixa correspondente, conforme 
disposto no art. 25 da Resolução CGM Nº 1.642/2020.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETA RIA DE ADMINISTRAÇÃO

Secretário: Marcelo Andre Cid Heraclito do Porto Queiroz 
 

_ _ _

ATOS DO SECRETÁRIO
RESOLUÇÃO SMA “P” Nº 9 DE 21 DE JANEIRO DE 2026

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legis-
lação em vigor,

RESOLVE:
Exonerar, com validade de 22 de janeiro de 2026, RENATA DE BARROS PINTO, Agente de Administração, 
matrícula 178.076-6, do Cargo em Comissão de Assistente I, símbolo A-DAS06, código 107139, da Gerência de 
Infraestrutura e Logística, da Administração Setorial, da Secretaria Municipal de Administração.

RESOLUÇÃO SMA “P” Nº 13 DE 26 DE JANEIRO DE 2026
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legis-
lação em vigor,

RESOLVE:
Exonerar, com validade de 22 de janeiro de 2026, LIVIA PECLY PINTO SANTOS, matrícula 385.338-9, do 
Cargo em Comissão de Assistente I, símbolo A-DAS06, código 107011, da Gerência de Pagamento de Direitos e 
Vantagens, da Coordenadoria Técnica de Análise e Pagamento, da Coordenadoria Geral de Recursos Humanos, 
da Subsecretaria do Sistema Municipal de Administração, da Secretaria Municipal de Administração.

SUBSECRETARIA DO SISTEMA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DESPACHOS DO SUBSECRETÁRIO

EXPEDIENTE DE 26/01/2026
URB-PRO-2025/01099 - Autorizo a movimentação que cuidam os autos, considerando a competência a mim de-
legada no Decreto Rio nº 48.890/2021, que alterou a alínea “c”, inciso I, do art. 3º do Decreto Rio nº 47.529/2020, 
nos moldes do voto da CODESP, da manifestação da Coordenadoria Geral de Recursos Humanos desta Pasta 
e dos titulares dos órgãos envolvidos.

SUBSECRETARIA DO SISTEMA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
COORDENADORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS

COORDENADORIA TÉCNICA DE NORMAS, PROCESSOS E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS
ATOS DO COORDENADOR

PORTARIAS “P” DE 26 DE JANEIRO DE 2026.
O COORDENADOR TÉCNICO DA COORDENADORIA TÉCNICA DE NORMAS, PROCESSOS E DESENVOL-
VIMENTO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, e de acordo 
com a Resolução SMA nº 894/98,

RESOLVE:
Processo SEI-RIO- 000500.000179/2026-10 - Exonerar, a pedido, os servidores abaixo relacionados, do 
Quadro Permanente, nos termos do inciso I do artigo 60 da Lei nº 94/79:

N° 21 - JOSINETE FARIA ALVES DE SOUZA, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, matrícula 10/351.202-7, 

N° 22 - JULIANA DE FRANCA TAVARES, PROFESSOR ADJUNTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, matrícula 

N° 23 - ENDERSON ALCEU ALVES ALBUQUERQUE, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, matrícula 

N° 24 - MICHELLE DANTE DA COSTA DE SARAIVA, PROFESSOR ADJUNTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 

23/01/2026
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SUBSECRETARIA DO SISTEMA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
COORDENADORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS

COORDENADORIA TÉCNICA DE NORMAS, PROCESSOS E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS
ATOS DO COORDENADOR

PORTARIA “P” Nº 09 DE 12 DE JANEIRO DE 2026.
D.O.RIO DE 13/01/2026

RETIFICAÇÃO
ONDE SE LÊ: JESSICA SABURI DE MOURA
LEIA-SE: JESSICA SARUBI DE MOURA

SUBSECRETARIA DO SISTEMA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
COORDENADORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
COORDENADORIA TÉCNICA DE PERÍCIAS MÉDICAS

DESPACHOS DO COORDENADOR
EXPEDIENTE DE 26 DE JANEIRO DE 2026

Deferir, pelo prazo de 01(hum) ano, o pedido de redução de carga horária, previsto no art. 177, inciso XXVIII, da 
Lei Orgânica do Município do Rio de Janeiro, formulado por:

EDILENE ALMEIDA DA SILVA, Professor de Ensino Fundamental, matrícula 10/226.967-8, processo nº SME- 
PRO-2022/20474.

Deferir, o pedido de salário família tríplice, nos termos do art. 140, parágrafo único, da Lei nº 94, de 14/03/1979, 
devendo ser enquadrado no disposto do art. 1º da Resolução SMA nº 900 de 11/11/1998, publicado no D. O. Rio 
de 12/11/1998, formulado por:

SUELY HAJE DETTMAR, Assistente Social (Aposentada), matrícula 15/086.313-4, processo nº PVR-PRO-2025 
/00139.

PREVI-RIO
P R E V I - R I O

_ _ _

Instituto de Previdência e Assistência do Município do Rio de Janeiro 
Rua Afonso Cavalcanti, 455 (anexo) - 11º andar - Tel.: 2273-3892

ATO DO PRESIDENTE
PORTARIA PREVI-RIO “P” N.º 100, DE 16 DE JANEIRO DE 2026

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor e, ainda, tendo em vista o que consta do 
processo PVR-PRO-2021/01923;

RESOLVE:
Art. 1º 
especializada credenciada junto ao Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro - CBMERJ, para 
a execução e instalação, com fornecimento de todos os materiais, equipamentos e mão de obra necessários à 
execução das obras de reforma do sistema de detecção e combate a incêndio e pânico dos prédios do blocos I e 
II do Centro Administrativo São Sebastião - CASS, referente ao Termo de Contrato de Prestação de Serviços 
SMI n.º 017/2022, a cargo da empresa ATAC FIRE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO LTDA.

Art. 2º - Ficam designados para comporem a Comissão ora constituída, os servidores abaixo relacionados:

LUIZ SEVERINO NUNES MACHADO
Matrícula n.º 69/3.560.483-0

VAGNER PEREIRA BASTOS
Matrícula n.º 13/252.774-5

JORGE LUIZ ABREU MONTANARO
Matrícula n.° 13/112.019-5

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DIRETORIA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA
DESPACHOS DO DIRETOR
EXPEDIENTE DE 26/01/2026

Pensão
PVR-PRO-2025/05944 - MARIANE DA COSTA DOS SANTOS

 o pedido de reconsideração de pagamento de pensão.

005300.000464/2025-11 - LECI SILVA MESQUITA
 o pedido de pagamento de pensão para Roberto dos Santos Mesquita, na qualidade de CÔNJUGE do(a) 

ex-servidor(a) LECI SILVA MESQUITA, matrícula 058.870-7 e 114.947-5.

Pecúlio Post Mortem
005300.000233/2026-99 - MARLI RAMOS SUZANO
005300.000205/2026-71 - DAYZE FERREIRA CAVALHEIRO
005300.000124/2025-91 - CARMEN LUCINA MEDEIROS DE ALBUQUERQUE
005300.000150/2026-08 - SYLVIA ALEXANDRE PATRICIO
005300.000170/2026-71 - DINA GERCHENZON GECIK
005300.000188/2026-72 - AMARILIS FERREIRA SIMOES VELASCO
005300.000132/2026-18 - LINAURIA GOMES DE ANDRADE
005300.000166/2026-11 - LAURA MACHADO TAVARES
005300.000240/2026-91 - RUTH DE ANDRADE MOREIRA WANDERLEY

 o pedido de pagamento de pecúlio.
005300.000271/2026-41 - RITA DE CASSIA DOS SANTOS LEMOS

 o pedido de pagamento de pecúlio.

Auxílio Funeral
005300.000445/2026-76 - ILSI PINTO
005300.000441/2026-98 - ANA CHAVES DIAMANTINO

 o pedido de pagamento do auxílio funeral.
Auxílio Moradia
PVR-PRO-2022/08005 - MARIA ANTONIETA COELHO DA SILVA
PVR-PRO-2022/06252 - MARIA HELENA SOARES DE SANTANA
PVR-PRO-2022/06790 - OLINDA CONCEIÇÃO SANTOS

 o pedido de pagamento do auxílio moradia.

Auxílio Medicamento
PVR-PRO-2023/09248 - Edilma Gueiros Sartorio Guerra
PVR-PRO-2022/01385 - JOSUE LACERDA DA SILVA
PVR-PRO-2024/05243 - GISELLY ALMAGRO OLIVEIRA
PVR-PRO-2025/00749 - MARIA ANTONIETA COELHO DA SILVA
005300.000361/2026-32 - CLARA MARIA DIAS ALVES
PVR-PRO-2022/00796 - CARLOS ALBERTO DE LIMA BORGES
PVR-PRO-2022/01973 - ADELMO NAZARETH PINTO DE CARVALHO
PVR-PRO-2024/09275 - DANIELLE PAIVA FERREIRA
PVR-PRO-2023/01899 - Suzete Barbosa de Souza
005300.000461/2026-69 - HELIDA ALMEIDA DE SOUZA

 o pedido de pagamento do auxílio medicamento.

DIRETORIA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA
DESPACHOS DO DIRETOR
EXPEDIENTE DE 26/01/2026

Pensão
01/953.972/2018 - Everaldo de Jesus Almeida
Autorizo, por Determinação Judicial, a implantação do benefício de pensão por morte deixada por Everaldo 
de Jesus Almeida, matrícula nº 076.299-7, em favor de Márcio Barbosa Borges na qualidade de companheiro.

01/959.263/2019 - Lurimar Rangel de Freitas
Autorizo, por Determinação Judicial, a implantação do benefício de pensão por morte deixada por Lurimar 
Rangel de Freitas, matrículas nº 009.428-4 e 013.309-0, em favor de Roberto Romaguera Barbosa na qualidade 
de companheiro.

01/951.226/2020 - Jose Arteiro Magalhães
Autorizo, por Determinação Judicial, a implantação do benefício de pensão por morte deixada por Jose Arteiro 
Magalhães, matrícula nº 070.587-1, em favor de Marilia Coelho Martins na qualidade de companheira.

01/954.435/2020 - Alvaro Silvestre Filho
Autorizo, por Determinação Judicial, a implantação do benefício de pensão por morte deixada por Alvaro Sil-
vestre Filho, matrícula nº 010.179-0, em favor de Ideir Pereira Lopes na qualidade de companheira.

05/501.887/2012 - Maria Cecilia Teixeira
Autorizo, por Determinação Judicial, a implantação do benefício de pensão por morte deixada por Maria Cecilia 
Teixeira, matrícula nº 177.762-2, em favor de Marcelo da Silva Messias na qualidade de companheiro.

01/953.389/2019 - Rosalia Ilka Romano de Oliveira
Autorizo, por Determinação Judicial, a implantação do benefício de pensão por morte deixada por Rosalia Ilka 
Romano de Oliveira, matrícula nº 177.327-4, em favor de Ronaldo Machado Vieira na qualidade de companheiro.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO  
E LICENCIAMENTO

SECRETA RIA DE DESE NVOLV IM ENTO URBA NO E LICENCIAM ENTO

Secretário: Gustavo Di Sabato Guerrante 
 

_ _ _

SUBSECRETARIA DE CONTROLE LICENCIAMENTO URBANISTICO
COORDENADORIA GERAL DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA DE CADASTRO TÉCNICO
DESPACHO DO GERENTE

EXPEDIENTE DE 23/01/2026
EIS-PRO-2025/16055 - MARCO ANTONIO DOS SANTOS FERRAZ
Indeferido o que requer tendo em vista que o Lote 1 do PAL 43002 foi registrado com as medidas em confor-
midade ao projeto aprovado.

COORDENADORIA DE ARRECADAÇÃO URBANÍSTICA
DESPACHO DO COORDENADOR

EXPEDIENTE DE 26/01/2026
02/41/000.319/2018 - FABIO MARTINS
Indeferido o que requer Considerando que o laudo 24719 foi corretamente lavrado.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
SECRETA RIA DE DESE NVOLV IM ENTO ECONÔM ICO

Secretário: Osmar Carneiro Guimarães de Lima  
 

_ _ _

SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO
COORDENADORIA DE IMÓVEIS MUNICIPAIS

DESPACHO DO COORDENADOR
EXPEDIENTE DE 23/01/2026

PROCESSO SMF-PRO-2024/21082 - (...) DETERMINO a instituição de cobrança de remuneração provisória em 
nome de CLEIDINEA DOS SANTOS OLIVEIRA, nos termos do Decreto nº 22.780/2003, pelo valor mensal de 
R$ 729,00 (setecentos e vinte e nove reais), retroativa aos últimos 60 (sessenta) meses. Fica concedido prazo 


